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FREGUESIA DE RIBEIROS

ATA III Do JÚRI Do PRoCEDIMENTo coNcURsAL

Procedimentô concursal comum, no âmbito da regularização extraordinárle dos

vínculos prêcários, para preenchimento de I (um) posto de trabalho na carrêira e

catêgoria de assistênte opêracional, na modalidade de relaçâo jurídica de êmprego

público por tempo indeterminado.

Aos 29 dias de maio dê dois mil e vintê ê quatro pelas 19:00 horas, reuniu na sede da

Frêguesia dê Ribêiros, o júri do procedimênto concursal comum, aprovado pelo Órgão

Executivo.

Esliveram presentes os seguintes elementos do júri: Vitor Manuel Freitas Moreira, na

qualidade de Presidente; Maria Cristina Ferreira de Castro e Lara lsabel Noval Lopes Ferreira,

na quâlidâde de vogais.

Após deliberação do Orgão Executivo dê proceder à abertura de procedimento concursal

comum em lÍtulo, a presente reunião teve a seguinte ordem de trabalhos:

PONTO l: Classificação da Avaliação Curricular (AC)

PONTO ll: Convocatória para a Entrevista Profissional de Sêleção (EPS).

No passado dia '18 do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se o primeiro

metodo de seleção, a Avaliação Curricular. O .júri procedeu à classificação da Avaliação

Curricular do candidato, tendo elaborado a Lista de Classificaçõês do referido método (Anexo

r).

O júrideliberou que a Lista de Classificaçôes da Avaliação Curricular será publicitada em local

público e visível nas instalações da sede da Freguesia de Ribeiros bem como na página

eletrónica.

Deliberou, ainda, notificar o candidato sobre a publicitação da referida lista.

PONTO II

Após a classificação da avaliação de curricular, o presente júri deliberou convocar o candidato

aprovado no primeiro método de sêleção, para a rcalizaçáo da Entrevista Profissional de
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Sêleção (EPS). Desta íorma o candidato será convocado, para se apresentar no dia 07 de

junho de 2024 nas instalações da sede dâ Junta de Freguesia, sita na Rua do Sabuguêiro,

no 131, conforme convocatória em anêxo (Anexos ll).

As deliberaÇÕes foram tomadas por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e decidido lavrar a presente ata que

depois de lida ê aprovada vai ser assinada por todos os mêmbros do júri presentes na reunião.

O Júri,
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Maria Cristina Feneira de Castro
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Lara lsabel Novais Lopes Ferreira


